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tência de outra autoridade, deverá ser participada a esta a respectiva 
ocorrência.

CAPÍTULO III

Ilícito de mera ordenação social

Artigo 22.º
Contra-ordenações

1 — A violação das disposições constantes do presente Regulamento 
constitui ilícito de mera ordenação social, sujeito a processo de contra-
ordenação e à competente aplicação das coimas previstas e demais 
consequências e sanções previstas na legislação em vigor.

2 — A competência para determinar a instauração de processos de 
contra-ordenação e designar o instrutor do processo, pertence ao presi-
dente da Câmara Municipal, sem prejuízo da possibilidade de delegação 
de competências em qualquer dos vereadores.

3 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo, todavia, os limites 
da coima aplicável reduzidos a metade.

Artigo 23.º
Coimas

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima:
a) De 149,64 euros a 448,92 euros, para pessoas singulares; e de 

448,92 euros a 1496,39 euros, para pessoas colectivas, a infracção do 
disposto no n.º 4 do artigo 10.º do presente Regulamento;

b) De 249,40 euros a 3740,98 euros, para pessoas singulares; e de 
2493,99 euros a 24 939,89 euros, para pessoas colectivas, o funciona-
mento fora do horário estabelecido no artigo 8.º

2 — A grande superfície comercial contínua que funcione durante seis 
domingos e feriados seguidos ou interpolados, fora do horário previsto 
em legislação aplicável, pode ainda ser sujeita à aplicação de uma sanção 
acessória que consiste no encerramento do estabelecimento durante um 
período não inferior a três meses e não superior a dois anos, nos termos 
do previsto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de 
Maio, e de acordo com regime geral das contra-ordenações.

3 — A aplicação das coimas a que se referem os números anteriores 
compete ao Presidente da Câmara Municipal ou ao Vereador com com-
petência delegada, revertendo as receitas provenientes da sua aplicação 
para o município de Mira.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 24.º
Casos omissos

Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pela Câ-
mara Municipal, de acordo com o disposto no Código do Procedimento 
Administrativo, no Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio, alterado pelos 
Decreto-Lei n.º 126/96, de 10 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 216/96, de 
20 de Novembro, pela Portaria n.º 153/96, e Portaria n.º 154/96, ambas 
de 15 de Maio.

Artigo 25.º
Normas subsidiárias

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente Regu-
lamento, aplica-se, subsidiariamente, a legislação em vigor, nomeada-
mente, o Código do Procedimento Administrativo, o Decreto-Lei n.º 
48/96, de 15 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 126/ 96, de 10 de 
Agosto, e as Portarias nºs 153/96 e 154/96, ambas de 15 de Maio.

Artigo 26.º
Regime transitório

1 — Com a entrada em vigor das alterações ao presente Regulamento 
caducam, no prazo máximo de 180 dias seguidos, os actuais mapas de 
horários.

2 — Pelo que, no prazo de 180 dias seguidos a contar da entrada em 
vigor deste Regulamento terão de ser entregues nos serviços municipais 
os actuais mapas de horário, emitidos pela Câmara Municipal, a fim de 
serem substituídos pelos novos mapas de horário de funcionamento.

3 — Esta substituição será gratuita, exclusivamente para os titulares 
de mapas emitidos anteriormente pela Câmara Municipal, durante aquele 
prazo de 180 dias seguidos, excepto se for requerido pedido de alarga-
mento, nos termos do artigo 13º do presente regulamento.

4 — Findo aquele prazo de 180 dias seguidos, para a substituição dos 
horários caducados, nos termos do n.º 1 do presente artigo, aplicar-se-á 
a taxa relativa à emissão de novo mapa de horário.

5 — A violação do dever imposto no n.º 2 do presente artigo determina 
a instauração do competente processo de contra-ordenação

Artigo 27.º
Norma revogatória

São revogadas as normas constantes do Regulamento dos Períodos de 
Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público 
e de Prestação de Serviços do Concelho de Mira.

Artigo 28.º
Limites e duração do trabalho

As disposições deste Regulamento não prejudicam as prescrições 
legais ou contratuais relativas à duração diária e semanal do trabalho, 
regime de turnos e horário de trabalho, descanso semanal e remunerações 
legalmente devidas.

Artigo 29.º
Norma de transposição

Até à entrada em vigor do novo regulamento e tabela de taxas e outras 
receitas do Município de Mira, aplicar-se-á a tabela de taxas, anexa ao 
presente regulamento.

Artigo 30.º
Actualização anual

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 
53 — E/2006, de 29 de Dezembro, os valores das taxas e outras receitas 
municipais previstas na tabela anexa podem ser actualizados em sede de 
orçamento anual, nos termos do n.º 1 do mesmo artigo.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as taxas e outras 
receitas municipais previstas na tabela que resultem de quantitativos 
fixados por disposição legal.

Artigo 31.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a sua 
publicação no Diário da República.

Tabela de Taxas
1 — Emissão dos mapas de horário de funcionamento para qualquer 

estabelecimento — 25 euros.
2 — Emissão dos mapas de horário de funcionamento na sequência 

de alargamento ou restrição — 42 euros.
3 — Segunda via do mapa de horário — 25 euros.
4 — Alterações e averbamentos ao mapa de horário — 25 euros.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO DOURO

Aviso n.º 8089/2008
Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 70.º do Decreto — Lei 

n.º 24/84, de 16 de Janeiro, torna -se público que, por deliberação de 
Câmara tomada em reunião ordinária realizada no dia 03 de Dezembro 
de 2007, foi aplicada pena de demissão ao funcionário Manuel Abílio 
Mesquita da Silva, com a categoria de pedreiro, pelo que se verifica 
a vacatura do lugar do quadro de pessoal da Câmara Municipal de 
Miranda do Douro.

A referida pena disciplinar começou a produzir efeitos a partir do dia 
10 de Janeiro de 2008.

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Ro-
drigo Martins. 

 Rectificação n.º 565/2008
Para os devidos e legais efeitos, torna -se público que o aviso 

n.º 23605/2007, publicado no Diário da República 2.ª série n.º 234 de 
05 de Dezembro de 2007 saiu com a seguinte inexactidão.




